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  REUNIÃO DE DIRETORIA 

1. LOCAL E DATA: 

Data: 20/09/2023 Hora do Início: 13h03min 

Local: CREMEPE/ZOOM Hora do Término: 13h29min 

PARTICIPAÇÃO 

PRESIDIDA POR: MAURICIO JOSÉ DE MATOS E SILVA 

SECRETARIADA POR: MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS JUNIOR 

PARTICIPANTES ASSINATURA 

MAURÍCIO JOSÉ DE MATOS E SILVA PRESIDENTE 

JOÃO GUILHERME BEZERRA ALVES VICE-PRESIDENTE  

PEDRO GERALDO DE SOUSA PASSOS 2º VICE-PRESIDENTE 

SILVIO SANDRO ALVES RODRIGUES 3º VICE-PRESIDENTE 

MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS JUNIOR SECRETÁRIO GERAL 

ANDRE SOARES DUBEUX 1º SECRETÁRIO 

FRANCISCO ATANÁSIO DE MORAIS NETO 2º SECRETÁRIO 

WASTON VIEIRA SILVA TESOUREIRO 

HELENA MARIA CARNEIRO LEÃO                       TESOUREIRO 

SILVIA DA COSTA C. RODRIGUES CORREGEDORA 

MARIA DO CARMO CANCIO DE GODOY VICE-CORREGEDORA 

ITEM 1 PAUTA: 

Prot. 17865/2023 – Apreciação do Parecer da Assessoria Jurídica para a solicitação de inscrição primária 
da médica M. T. C. de A. 

DELIBERAÇÕES: 

Aprovado o Parecer da Assessoria Jurídica. 

ITEM 2 PAUTA: 

Prot. 17650/2023 – Apreciação do Parecer da Assessoria Jurídica para a solicitação de inscrição primária 
da médica C. V. S. 

DELIBERAÇÕES: 

Aprovado o Parecer da Assessoria Jurídica. 

ITEM 3 PAUTA : 

Prot. 17866/2023 – Apreciação do Parecer da Assessoria Jurídica para a solicitação de inscrição primária 
da médica Andreza M. S. L. 

DELIBERAÇÕES: 

Aprovado o Parecer da Assessoria Jurídica. 

ITEM 4 PAUTA : 

Prot. 17835/2023 – Apreciação do Parecer da Assessoria Jurídica para a solicitação de inscrição primária 
do médico P. R. A. N. 

DELIBERAÇÕES: 

Aprovado o Parecer da Assessoria Jurídica. 
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ITEM 5 PAUTA: 

Prot. 17667/2023 – Solicitação judicial para suspensão do exercício profissional da Dra.E. A.  S.  
 

DELIBERAÇÕES: 

Aprovada a SUSPENSÃO da inscrição da médica, nos termos da decisão judicial. 

ITEM 6 PAUTA: 

Prot. 17025/2023 – Para deliberação sobre arquivamento 
 

DELIBERAÇÕES: 

Deliberado não abrir Sindicância em desfavor da médica, considerando a mesma encontrar-se regularidada 
junto ao CREMEPE; arquivar, portanto, o (s) processos(s); todavia, enviar Ofício ao Diretor Técnico da 
unidade de saúde cientificando-o acerca do assunto. 

ENCERRAMENTO 

Às 13h:29min   nada mais havendo a tratar, o presidente da sessão Dr. Maurício José de Matos e 
Silva deu por encerrada a reunião de diretoria que vai assinada pelos presentes:  
   
     
 MAURÍCIO JOSÉ DE MATOS E SILVA                 JOÃO GUILHERME BEZERRA ALVES    
                  PRESIDENTE                                                       VICE-PRESIDENTE       
 
 
 
     
  PEDRO GERALDO DE SOUSA PASSOS                 SILVIO SANDRO ALVES RODRIGUES                        
                 2º VICE-PRESIDENTE                                              3º VICE-PRESIDENTE                                                    
 
 
 
 
 
  MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS JUNIOR                        ANDRÉ SOARES DUBEUX                                   
              SECRETÁRIO-GERAL                                                       1º SECRETÁRIO                                                                
 
 
 
    FRANCISCO ATANÁSIO DE MORAIS NETO                      WASTON VIEIRA SILVA 
                   2º SECRETÁRIO                                                               TESOUREIRO                                                        
     
                                  
 
     
 
 
       HELENA MARIA CARNEIRO LEÃO                      SILVIA DA COSTA C. RODRIGUES                           
                   2ª TESOUREIRA                                                        CORREGEDORA    
 
 
 
                                                             
      
           MARIA DO CARMO CANCIO DE GODOY                           
                    VICE- CORREGEDORA             

 


